
 ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena 
Av. Brasil, nº 107  -  Bairro  Centro  -   Nova Santa Helena – MT  -  CEP:  78548-000 

 LEI N.º 141/2.005. 

     

SÚMULA: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO   

106 DA  LEI MUNICIPAL N.º 061/2.002 DE 25  
DE FEVEREIRO DE 2.002, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Nova Santa Helena,,   Estado de 

Mato Grosso, Sr. ROQUE CARRARA  faz saber que a  Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;   

 
Artigo 1º -  O Artigo 106 da Lei Nº 061/2.002 passa a ter  a 

seguinte redação: 
 

Artigo 106 – A requerimento do servidor estável a administração pública, 

poderá, conceder licença para trato de assuntos particulares, pelo prazo máximo de 02 

(dois) anos consecutivos, sem remuneração, levando-se em consideração razões de 

conveniência e o interesse público, podendo esta licença ser interrompida por interesse do 

servidor público, desde que expresse o seu desejo de forma tácita e escrita com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo 1º - A licença poderá ser interrompida no prazo assinalado no 

“caput” deste artigo. 

Parágrafo 2º - Não se considera nova licença antes de decorridos 03 

(Três) anos do término da anterior. 

Parágrafo 3º - Não se considera licença a servidor nomeado, removido, 

redistribuído ou transferido antes de completar 03 (três) anos de exercício. 

 

Parágrafo 4º - O requerente aguardará, em exercício no cargo, a 

publicação, no Diário Oficial do ato decisório sobre a licença solicitada. 

 
Artigo 2º -   Esta   Lei   entrará   em  vigor  na  data  de sua 

Publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 31 
de Janeiro de 2005. 

 
 
 
 

                 ROQUE CARRARA 
                                             Prefeito Municipal 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 


